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 Despachos do Secretário Adjunto, de 21-12-2012
Interessada: Diretorias de Ensino – Região de São Vicente, 

Santo Anastácio, Pindamonhangaba, Araçatuba, Botucatu, Mogi 
Mirim, Jaboticabal, Ourinhos, José Bonifácio, Sumaré e Marília

ASSUNTO: Pagamento de diárias
Tendo em vista a solicitação das Diretorias de Ensino em 

epígrafe, considero autorizado, em caráter excepcional, nos 
termos dos parágrafos 2º e 3º, do artigo 8º, do Decreto 48.292/ 
2003, o pagamento de diárias que ultrapassem o limite estabe-
lecido no mesmo, visando às necessidades da Pasta, aos servi-
dores abaixo indicados, respeitados os artigos acima citados e o 
valor correspondente a uma vez a retribuição mensal individual 
no ano de 2012, conforme os períodos a seguir:

Diretoria de Ensino – Região de São Vicente
Ana Maria Mantovani – RG 4.874.837-7/PEB II, que parti-

cipou da Capacitação 113/12, de 23/09/12 a 25/09/12, em São 
Paulo; Ariadeney Valente Ferreira – RG 4.513.714/Supervisor de 
Ensino, Maria Nazareth G Cardoso – RG 4.843.357/Supervisor de 
Ensino e Maria Aparecida da Silva – RG 9.043.345/Diretor I, que 
participaram da Apuração Preliminar Proc. 2143 e 2144/12, de 
17/04/12 a 27/04/12, em São José do Rio Preto, Tupã, Paraguaçu 
Paulista; Alessandra Hourneaux de Mendonça da Costa Rodri-
gues – RG 29.407.492-2/PCNP, que trabalhou na Fase Final da 
Categoria Infantil da Olimpíada Escolar do Estado de São Paulo, 
de 11/10/12 a 20/10/12, em Araraquara; e Deusdeth Estanislau 
de Oliveira – RG 10.134.014/PCNP, que participou da Capaci-
tação 779/12 e da OT. III Encontro de Formação de Professores 
Indígenas, de 16/10/12 a 17/10/12 e de 29/10/12 a 01/11/12, em 
São Paulo e Serra Negra.

Diretoria de Ensino – Região de Santo Anastácio
Ellen Sanchez de Oliveira – RG 30.582.563-X/PCNP, que 

participou da OT Simpósio Nacional de Educação em Astrono-
mia, de 23/07/12 a 28/07/12, em São Paulo; Fabiana Oliveira da 
Silva – RG 24.311.528-3/PCNP, que participou da Revisão dos 
Cadernos, de 12/04/12 a 14/04/12, de 22/04/12 a 25/04/12 e 
de 03/09/12 a 06/09/12, em São Paulo, da OT. Avaliação da fase 
DE, e Congresso Técnico das fases Sub Regional da Categoria 
Infantil da Olimpíada Escolar do Estado de São Paulo, no dia 
10/09/12, em Adamantina, da OTC. Atualização das regras das 
modalidades esportivas que compõe a OEESP – Demandas da 
fase final estadual – categoria infantil, de 17/09/12 a 22/09/12, 
em Praia Grande, e trabalhou na Olimpíada escolar do Estado 
de São Paulo, de 24/09/12 a 26/09/12 e no dia 28/09/12, em 
Presidente Epitácio, Presidente Prudente e Dracena; Geralda 
Helenice Augusta Rocha – RG 3.655.375/Supervisor de Ensino, 
que participou da OT Procedimentos Padronização dos Docu-
mentos Escolares no CGRH, da OT Ação Formação dos anos 
iniciais do Ensino Fundamental Ler e Escrever, do Projeto EMAI, 
de 24/06/12 a 27/06/12, no dia 28/06/12, e no dia 29/06/12, em 
São Paulo e Presidente Prudente; Janaína Ferreira Scalon – RG 
32.447.417/PEB II e Renato Garcia Martines – RG 34.937.539/
PEB II, que participaram da OTC Articulação entre os compo-
nentes curriculares: formação básica e formação técnica no 
ensino médio integrado, de 19/03/12 a 22/03/12, em São Paulo; 
Rogério de Lima Tezini – RG 42.256.976-8/Assistente II, que 
participou da verificação conjunta dos processos - COFI/CISE 
e Diretoria de Ensino no CGRH, de 21/06/12 a 23/06/12, em 
São Paulo; Ricardo Alves Coimbra – RG 20.356.656-7/Oficial 
Administrativo, que participou do Curso GEMAT, de 13/03/12 a 
15/03/12, e de 23/03/12 a 25/03/12, em São Paulo; Rubia Mara 
Lemes – RG 34.936.197/PEB II, Urbano Carvelli – RG 5.207.963/
PEB II e Vivalda Paulino Soriano – RG 12.517.785/PEB I, que 
participaram do I Seminário de Proteção Escolar, de 21/08/12 a 
25/08/12, em São Paulo.

Diretoria de Ensino – Região de Pindamonhangaba
Eduardo Bueno de Oliveira Ângelo – RG 55.022.199-2/

PEB II, que participou da Capacitação 510/12, de 22/07/12 a 
26/07/12, em Águas de Lindóia; Elaine Cristina Jesus Santos 
– RG 28.111.884-X/PCNP, que participou de diversas Capaci-
tações, de 23/10/12 a 24/10/12, de 25/10/12 a 26/10/12 e de 
28/10/12 a 31/10/12, em São Paulo; Magali Augusta de Sene 
Cypriano – RG 16.950.036-6/PCNP, que participou da Capacita-
ção 753/12, de 28/10/12 a 29/10/12, em São Paulo.

Diretoria de Ensino – Região de Araçatuba
Renata Valeria Vilela Oliveira – RG 21.325.363/Supervisor 

de Ensino, que participou das Capacitações 505/12 e 507/12, 
e do Curso de Gestão de Materiais/Serviços e Siafísico, de 
16/07/12 a 21/07/12, de 24/07/12 a 26/07/12, e de 02/06/12 
a 06/06/12, em São Paulo; Mauro Celso de Souza – RG 
25.509.286-6/PCOP, que participou da Revisão dos Cadernos, de 
22/05/12 a 26/05/12, e de 23/04/12 a 26/04/12, em São Paulo; 
Ana Maria Carvalho – RG 41.414.384-X/PEB I, que participou 
da OT Aprimoramento para professores de Francês nos CEL, de 
15/04/12 a 19/04/12, em São Paulo; Luciana Moraes Funada – 
RG 21.958.415/PCOP, que participou da Revisão dos Cadernos e 
da Oficina de Resolução de Problemas, de 23/04/12 a 25/04/12, 
de 07/05/12 a 10/05/12, de 16/05/12 a 18/05/12 e de 20/05/12 
a 22/05/12, em São Paulo; e Edilene Bachega R. Viveiros – RG 
19.568.313-4/PCNP, que participou da Revisão dos Cadernos e 
da OT Caminhos da Escrita, de 18/04/12 a 21/04/12, de 24/04/12 
a 27/04/12, de 08/05/12 a 12/05/12 e de 15/05/12 a 18/05/12, 
em São Paulo.

Diretoria de Ensino – Região de Botucatu
Márcia Regina Xavier Gardenal – RG 23.837.069/PCNP, que 

participou da Revisão dos Cadernos, de 15/05/12 a 17/05/12, 
em São Paulo.

Diretoria de Ensino – Região de Mogi Mirim
Simone Ap. Francisco Sheidt – RG 19.252.603/PCNPE, 

que participou do Projeto EMAI, de 27/06/12 a 28/06/12, em 
Americana.

Diretoria de Ensino – Região de Jaboticabal
Karina Xavier – RG 23.939.485-9/PCNP, que trabalhou na 

Fase Final da categoria Infantil da Olimpíada Escolar do Estado 
de São Paulo, de 11/10/12 a 20/10/12, em Araraquara; Olivaldo 
José dos Santos – RG 17.105.881/PEB II, que participou da Fase 
Final da categoria Infantil da Olimpíada Escolar do Estado de 
São Paulo, de 02/08/12 a 10/08/12, em Itapeva; Anishyrrlley 
de Souza Portilho – RG 1.893.587/Oficial Administrativo, que 
participou do Curso de Pregão Eletrônico e do Curso de Gestão 
de Materiais/Serviços e Siafísico, de 27/08/12 a 28/08/12 e de 
25/06/12 a 28/06/12, em São Paulo; Leandro Rodrigo de Olivei-
ra – RG 28.630.081-3/PCNPE, que participou da Capacitação 
601/12, 166/12, 168/12, da OT Projeto EMAI, de 23/08/12 a 
24/08/12, de 18/04/12 a 20/04/12, de 21/06/12 a 22/06/12, e 
de 18/10/12 a 19/10/12, em São Paulo; Liamara Pimenta Rocha 
da Silva – RG 20.863.525/PCNPE, que participou da Capacita-
ção 600/12, de 21/08/12 a 23/08/12, em São Paulo; Lindomar 
Alves de Oliveira – RG 16.786.610/PCOP, que participou da 
Revisão dos Cadernos, de 23/05/12 a 25/05/12, de 08/05/12 a 
09/05/12, e de 23/04/12 a 25/04/12, em São Paulo; Cinthia Scal-
delai Siqueira – RG 47.843.389-X/Oficial Administrativo e Carla 
Contarin Pereira – RG 41.987.221-8/Oficial Administrativo, que 
participou do Curso de Gestão de Materiais/Serviços e Siafísico, 
de 21/08/12 a 23/08/12, em São Paulo; Ana Paula Borelli Mat-
sumoto – RG 15.724.374/PCNPE, que participou da OT Encontro 
de Pólos de Ciências Humanas, no dia 17/10/12, em São Paulo.

Diretoria de Ensino – Região de Ourinhos
Odete Guirro de Paula – RG 7.708.026/PCNP, que participou 

da Implementação Curricular em Matemática, de 28/06/12 a 
29/06/12, em Presidente Prudente; Neusa Aparecida Espada 
Teixeira – RG 15.254.307/Supervisor de Ensino, que participou 
da OT Prêmio Gestão Escolar 2012, de 23/07/12 a 27/07/12, 
em São Paulo; Rosenei Aparecida R. Liborio – RG 17.921.477-
9/PCNP, que participou da Capacitação 600/12 e 229/12, de 
20/08/12 23/08/12 e de 14/05/12 a 31/05/12, em São Paulo; 
Luciana de Paula Diniz – RG 3.636.14/PCNP, que participou da 
Capacitação 169/12, 194/12, 195/12 e 204/12, de 24/04/12 a 
26/04/12, de 02/05/12 a 31/05/12, em São Paulo; Jussara Pedro – 
RG 25.350.217-2/Assistente, que participou do GEMAT e Cursos, 

Escola Município Processo Nº
EE Adelmo Almeida Guararapes 0699/2010
EE Dr. Antonio Pinto de Oliveira Guararapes 0700/2010
EMEB Profª Ivete Abdo Theodoro de Oliveira Guararapes 0701/2010
EE Caetano Perlatti Jau 7755/2012
EMEF Daltyra de Toledo Castro Jau 6128/2012
EE Prof. Darcy Silveira Vaz Colina 0356/2010
EMEF João José de Almeida Fº Santa Isabel 1277/2010
EE Res. Nova Era/José Antonio Santana Guaraci 0188/2011
EMEIEF Antonio F. Gonçalves Rosana 4559/2012

(Processos SE 699/2010, 700/2010, 7755/02012, 356/2010, 
1277/20910, 6128/2012, 188/2011, 701/2010 e 4559/2012)

Homologando, com fundamento no artigo 9º da Lei 
10.403, de 6-07-1971, o Parecer CEE 558/2012, que aprova, à 
celebração do Convênio, para a manutenção do Programa de 
Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino, entre o Estado 
de São Paulo, por meio da Secretaria de Estado da Educação, e 
os Municípios abaixo listados, nos termos do Decreto 48.631, 
de 11-05-2004:
Município Processo Nº
Adamantina 860/0030/2012
Boa Esperança do Sul 419/0035/2012
Assis 1984/0036/2011
Colômbia 4040/0037/2011
Palmares Paulista 691/0046/2012
Borebi 5590/0054/2012
Itapuí 860/0054/2012
Engenheiro Coelho 1194/0060/2009
Mogi Guaçu 9380/0065/2012
Piracicaba 1090/0068/2012
Ibiúna 4030/0081/2011

 Despacho do Secretário, de 13-12-2012
PROCESSO 16188/0000/2012
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO: Autorização para contratação de serviço espe-

cializado
Trata-se de solicitação de autorização, para contratação de 

Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Telefonia 
Móvel, conforme especificações às fls. 3/8. Tal contratação se 
faz necessária, tendo em vista os diversos projetos que estão 
sendo desenvolvidos por esta pasta, cujas atividades exigem um 
sistema de comunicação rápido e eficiente entre os profissionais 
do Sede da Secretaria da Educação, bem como aos Dirigentes 
de Ensino.

Tendo em vista o Parecer Favorável do Conselho Estadual 
de Tecnologia da Informação e Comunicação – COETIC, às 
fls. 10, autorizo, em conformidade com o Decreto 47.992/03, 
alterado pelo Decreto 48.566/04, a contratação de Empresa 
Especializada na Prestação de Serviços de Telefonia Móvel, para 
utilização dos usuários, do Departamento de Administração e 
Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços Escolares, elencados 
às fls. 9 dos autos.

Despacho do Secretário Adjunto, de 18-12-2012
PROT. 6254/0001/2012
INTERESSADA: Lacuna Filmes Ltda
ASSUNTO: Autorização para gravar e captar imagens e 

áudios nas dependências de escolas estaduais
O Secretário Adjunto da Educação, à vista do que lhe 

representou a Assessoria de Comunicação – ASCOM, da Pasta, 
e considerando a responsabilidade assumida pela empresa inte-
ressada nas gravações e captação de imagens e vídeos em esco-
las da rede pública estadual, AUTORIZA a empresa Lacuna Filmes 
Ltda, legalmente constituída e registrada no CNPJ sob o número 
08.677.301/0001-66, a gravar e captar imagens e áudios, para a 
realização do filme “Todas as Coisas Mais Simples”, nas depen-
dências das escolas públicas estaduais a seguir identificadas:

1 – EE Romão Puiggari, da Diretoria de Ensino Centro
2 – EE Fernão Dias Paes, da Diretoria Centro-Oeste
As ações mencionadas serão realizadas na primeira quinze-

na de fevereiro de 2013, de acordo com o resumo do roteiro e 
demais dados que informaram a solicitação da empresa Lacuna 
Filmes Ltda, observadas as normas civis brasileiras e o Estatuto 
da Criança e do Adolescente – ECA.

As gravações e demais ações previstas serão executadas 
sem prejuízo das aulas e atividades normais das unidades 
escolares envolvidas, cabendo ao Diretor de Escola, observados 
o calendário escolar e a proposta pedagógica da escola, tomar 
as providências necessárias ao bom desenvolvimento dos 
trabalhos letivos.

A empresa Lacuna Filmes Ltda. responsabilizar-se-á pela 
apresentação à Assessoria de Comunicação desta Secretaria da 
relação dos alunos, professores e funcionários da escola, que 
participarem das filmagens, bem como das respectivas cessões 
de direitos de imagem e áudio, nos termos da legislação vigente.

Fica, ainda, a empresa Lacuna Filmes Ltda. responsável por 
eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, causados 
a pessoas ou bens, durante a utilização das dependências das 
escolas.

 Despacho do Secretário Adjunto, de 21-12-2012
PROCESSO: 12996/0000/2012 (Volumes I e II)
INTERESSADA: Coordenadoria de Gestão de Recursos 

Humanos
ASSUNTO: Contratação de instituição para realização de 

Concurso Público para os cargos de Analista Administrativo, 
Analista Sociocultural e Agente Técnico de Assistência à Saúde 
de Quadro da Secretaria.

Ratificando, à vista dos elementos que instruem o presente 
processo, nos termos do contido no artigo 26 da Lei Federal 
8666/93 e alterações, o ato praticado pela Coordenadoria de 
Gestão de Recursos Humanos às fls. 271, que declarou a dis-
pensa do procedimento licitatório com fulcro no inciso XIII do 
artigo 24 do mesmo diploma legal, visando à contratação da 
FUNDAÇÃO PARA O VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL 
JÚLIO DE MESQUITA FILHO, para prestação de serviços técnicos 
especializados, objetivando a realização de Concurso Público de 
Provas e Títulos, destinado ao provimento de cargos de Analista 
Administrativo, Analista Sociocultural e Agente Técnico de Assis-
tência à Saúde para o Quadro da Secretaria.

 Despacho do Secretário, de 21-12-2012
Processo: 12.203/0000/2012
Interessado: Coordenadoria de Gestão de Recursos Huma-

nos
Assunto: Contratação de Instituição para prestação de 

serviços em Unidades Periciais
Tendo em vista a instrução do processo, RATIFICO a dispen-

sa de licitação fundamentada no artigo 24, inciso XIII, da Lei 
Federal 8666/93 e alterações, c/c o artigo 24, inciso IX da Lei 
Estadual 6.544/89, que visa a contratação direta da Fundação 
Faculdade de Medicina – FFM, para a prestação de serviços 
técnicos especializados para Gestão Técnica operacional e assis-
tência às inspeções médicas e readaptações.

 Despacho do Secretário Adjunto, de 21-12-2012
PROTOCOLO:  nº 05883/0000/2012 (Volumes I e II)
INTERESSADO:  Coordenadoria de Informação, Monitora-

mento e Avaliação Educacional
ASSUNTO:  Reti-Ratificação do despacho exarado às fls. 

161.
À vista das informações da Coordenadoria de Informação, 

Monitoramento e Avaliação Educacional às fls. 243 do presente, 
RETI-RATIFICO o despacho exarado às fls. 161, para fazer cons-
tar que a inexigibilidade de licitação, objetivando a contratação 
de serviços de consultoria para aprimoramento de metodologia 
de cálculo do Índice de Desenvolvimento da Educação d Estado 
(IDESP), incorporando outras variáveis, pelo Prof. José Francisco 
Soares, tem respaldo legal no artigo 25, inciso II, c/c artigo 13, 
inciso III, ambos da Lei Federal 8666/93 e alterações.

Parecer CEE 543/12 – que aprova, com fundamento na 
Deliberação CEE 99/2010, o pedido de Renovação do Reconhe-
cimento do Curso de Educação Musical - Licenciatura, oferecido 
pelo Instituto de Artes, solicitado pela Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”, pelo prazo de dois anos.

Parecer CEE 544/12 – que aprova, com fundamento na 
Deliberação CEE 99/2010, o pedido de Renovação do Reconhe-
cimento do Curso de Bacharelado em Administração, oferecido 
pelo Instituto Municipal de Ensino Superior de Assis, pelo prazo 
de 2 anos.

Parecer CEE 545/12, que aprova, com fundamento na 
Deliberação CEE 99/2010, o pedido de Renovação do Reco-
nhecimento do Curso de Direito, oferecido pela Universidade 
Municipal de São Caetano do Sul, pelo prazo de cinco anos.

Parecer CEE 547/12, que aprova, com fundamento na 
Deliberação CEE 99/2010, o pedido de Renovação do Reconhe-
cimento do Curso de Matemática: Bacharelado, Licenciatura 
e Ênfase em Física Matemática, oferecido pelo Instituto de 
Matemática, Estatística e Computação Científica, solicitado pela 
UNICAMP, pelo prazo de dois anos.

Parecer CEE 548/12 – que aprova, com fundamento na 
Deliberação CEE 99/2010, o pedido de Renovação do Reconhe-
cimento do Curso de Licenciatura em Ciências Biológicas, ofere-
cido pela Faculdade de Ciências do Campus de Bauru, solicitado 
pela Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho, 
pelo prazo de dois anos.

Parecer CEE 549/12 – que aprova, com fundamento na 
Deliberação CEE 99/2010, o pedido de Renovação do Reconhe-
cimento do Curso de Engenharia de Materiais, oferecido pela

Parecer CEE 550/12 – que aprova, com fundamento na 
Deliberação CEE 99/2010, o pedido de Renovação do Reconhe-
cimento do Curso de Ciências Contábeis oferecido pela Univer-
sidade de Taubaté, pelo prazo de 1 ano, durante o qual as suas 
recomendações deverão ser atendidas, especialmente a revisão 
das disciplinas e a atualização do acervo bibliográfico.

Parecer CEE 560/12 – que aprova, a alteração curricular do 
Curso de Engenharia Ambiental, da Escola de Engenharia de 
Piracicaba, para vigorar a partir de 2013.

Parecer CEE 562/12 – que aprova, com fundamento na Deli-
beração CEE 99/2012, o pedido de Reconhecimento do Curso 
de Bacharelado em Educação Física, oferecido pela Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de São José do Rio Pardo, pelo 
prazo de dois anos

Homologando, com fundamento no artigo 9º da Lei 
10.403, de 6-07-1971, o Parecer CEE 551/12, que aprova os 
termos de Convênios a serem firmados entre o Estado de 
São Paulo, através da Secretaria de Estado da Educação, e 
as instituições: Instituto Tecnológico Diocesano Santo Amaro, 
Conselho Comunitário de Educação, Cultura e Ação Social da 
Gde. São Paulo, Instituto Brasileiro de Estudos e Apoio Comuni-
tário – IBEAC, Associação Alfasol e Comunidade Kolping – São 
Francisco de Guaianazes, conforme Decreto 40.722/96, alterado 
pelos Decretos nºs 45.059/00, 51.663/07 e 55.518/10; Proces-
sos: 13645/0000/2012; 13646/0000/2012; 13741/0000/2012; 
13981/0000/2012 e 14116/0000/2012.

Homologando, com fundamento no artigo 9º da Lei 
10.403, de 6-07-1971, o Parecer CEE 553/2012, que aprova, à 
celebração do Convênio entre o Estado de São Paulo, representa-
do pela Secretaria de Estado da Educação e a Universidade Esta-
dual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, objetivando a 
realização de cursos de especialização em educação especial, 
destinados a professores de classes regulares de ensino e ges-
tores escolares estaduais, na modalidade à distância, através do 
Programa “Rede São Paulo de Formação de Docentes” – REDE-
FOR, instituído pelo Decreto 55.650/10, alterado pelo Decreto 
58.045/12 (Processo 9365/0000/2012).

Homologando, com fundamento no artigo 9º da Lei 
10.403, de 6-07-1971, o Parecer CEE 554/2012, que aprova, 
à celebração dos Convênios entre o Estado de São Paulo, por 
meio da Secretaria de Estado da Educação e os Municípios de 
Saltinho, Getulina, Cosmópolis e Itariri, para a implantação e 
desenvolvimento do Programa de Ação de Parceria Educacional 
Estado/Município, para o Atendimento do Ensino Fundamental, 
nos termos estabelecidos pelo Decreto 51.673/07 (Processos SE 
13490/2012, 13491/2012, 13648/2012 e 14968/2012).

Homologando, com fundamento no artigo 9º da Lei 
10.403, de 6-07-1971, o Parecer CEE 555/2012, que aprova, o 
termo de Convênio a ser firmado entre o Estado de São Paulo, 
através da Secretaria de Estado da Educação, e o Instituto Escola 
Brasil, conforme Decreto 40.722/96, alterado pelos Decretos nºs 
45.059/00, 51.663/07 e 55.518/10 (Processo 3318/2011-SE)

Homologando, com fundamento no artigo 9º da Lei 
10.403, de 6-07-1971, o Parecer CEE 556/2012, que aprova, à 
celebração do Convênio entre o Estado de São Paulo, por meio 
da Secretaria de Estado da Educação e a Missão Salesiana 
de Mato Grosso, por meio do Centro Universitário Católico 
Salesiano no Município de Lins, objetivando, com a participação 
das escolas da rede estadual paulista, a operacionalização das 
atividades destinadas à execução do Projeto Institucional de 
Bolsas de Iniciação à Docência – PIBID.

 Resoluções, de 21-12-2012
Homologando, com fundamento no artigo 9º da Lei 

10.403, de 6-07-1971, o Parecer CEE 552/12, que aprova à 
celebração de Termo de Convênio, entre o Estado de São Paulo, 
através da Secretaria de Estado da Educação, a Fundação para 
o Desenvolvimento da Educação - FDE e os Municípios (tabela 
abaixo), nos termos estabelecidos pelo Decreto 57.367/11, alte-
rado pelo Decreto 58.117/2012:
Município Processo Nº
Boa Esperança do Sul 3342/2011
Santa Branca 3349/2011
Ribeirão Branco 3409/2011
Embaúba 3454/2011
Dirce Reis 3523/2012
Itaporanga 5428/2012
Boituva 6126/2012
Boracéia 7045/2012
Brotas 12918/2012
Buritama 6461/2012
Cajamar 12170/2012
Cananéia 4556/2012
Cravinhos 7739/2012
Divinolândia 6605/2012
Duartina 7758/2012
Dumont 6750/2012
Getulina 8976/2012
Itu 7360/2012
João Ramalho 6457/2012
Leme 6121/2012
Mesópolis 6767/2012
Nantes 6606/2012
Orindiúva 6690/2012
Ouro Verde 3554/2011
Parapuã 12347/2012
Pardinho 3964/2012
Pirajuí 12740/2012
Rafard 6893/2012
Salesópolis 2926/2012
Saltinho 6458/2012
Uru 12041/2012
Votorantim 5651/2012
Votuporanga 15938/2012

Homologando, com fundamento no artigo 9º da Lei 
10.403, de 6-07-1971, o Parecer CEE 557/2012, que aprova, à 
celebração dos Convênios, para a implantação e desenvolvi-
mento do Programa de Ação Cooperativa Estado-Município para 
Construções Escolares – PAC, entre o Estado de São Paulo, por 
meio da Secretaria de Estado da Educação, a Fundação para o 
Desenvolvimento da Educação – FDE, e os Municípios, conforme 
quadro abaixo:

Artigo 1º - Designar RENATA HELENA BRANCO ARNANDES 
- 22.459.642-1 E ENILSON GERALDO RIBEIRO - 5.703.928, para 
atuar como gestor na entrega de 01 (uma) Carreta Agrícola 
Graneleira, referente ao contrato DGE nº 40/2012 – Processo 
SAA nº 21.152/2012, celebrado com a empresa COMERCIAL 
AGROPECUÁRIA SCARPARO LTDA, CNPJ: 56.780.901/0001-06.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13/12/2012.

Portaria DGE nº 46, de 21-12-2012

Designa Gestor para fiscalização de contrato

O DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO DO DEPARTA-
MENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA, DA AGÊNCIA PAULISTA DE 
TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS, DA SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA E ABASTECIMENTO, em cumprimento ao disposto no 
artigo 67, da Lei federal nº 8.666/93, combinado com o artigo 10 
do Decreto nº 42.857, de 11 de fevereiro de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar RITA DE CÁSSIA GREGOL - RG 

19.495.720-2, para atuar como gestor no Serviço de Confecção 
de Agendas e Calendários, referente ao contrato DGE nº 45/2012 
– Processo SAA nº 20.674/2012, celebrado com a empresa GRA-
FICA ABREU LTDA - EPP, CNPJ: 58.295.429/0001-33.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 14/12/2012.

Portaria DGE nº 47, de 21-12-2012

Designa Gestor para fiscalização de contrato

O DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO DO DEPARTA-
MENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA, DA AGÊNCIA PAULISTA DE 
TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS, DA SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA E ABASTECIMENTO, em cumprimento ao disposto no 
artigo 67, da Lei federal nº 8.666/93, combinado com o artigo 10 
do Decreto nº 42.857, de 11 de fevereiro de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar CÉLIA BEATRIZ GONÇALVES - RG 

5.501.853-1, para atuar como gestor na Prestação de Serviço 
Serviços Complementares em Edificações do Centro de Cana do 
Instituto Agronômico em Ribeirão Preto, referente ao contrato 
DGE nº 42/2012 – Processo SAA nº 21.167/2012, celebrado com 
a empresa VALDINEI DA SILVA ME, CNPJ: 11.162.354/0001-59.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 12/12/2012.

Portaria DGE nº 48, de 21-12-2012

Designa Gestor para fiscalização de contrato

O DIRETOR TÉCNICO DE DEPARTAMENTO DO DEPARTA-
MENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA, DA AGÊNCIA PAULISTA DE 
TECNOLOGIA DOS AGRONEGÓCIOS, DA SECRETARIA DE AGRI-
CULTURA E ABASTECIMENTO, em cumprimento ao disposto no 
artigo 67, da Lei federal nº 8.666/93, combinado com o artigo 10 
do Decreto nº 42.857, de 11 de fevereiro de 1998,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar RENATA HELENA BRANCO ARNANDES 

- 22.459.642-1 E ENILSON GERALDO RIBEIRO - 5.703.928, para 
atuar como gestor na entrega de 01 (uma) Carreta Agrícola Gra-
neleira, referente ao contrato DGE nº 41/2012 – Processo SAA nº 
21.152/2012, celebrado com a empresa COMERCIAL AGRÍCOLA 
CAPRI LTDA, CNPJ: 05.797.417/0001-40.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13/12/2012.

 COORDENADORIA DE DEFESA 
AGROPECUÁRIA

 CENTRO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS E 
CONSERVAÇÃO DO SOLO

 Despachos do Diretor, de 21-12-2012
Aplicando:
a João Batista Graciano S. J. Campos - EPP - Processo SAA 

nº. 010.105/12, a Penalidade de “Advertência” por infringência 
a: (1) LF 7802/89, Artigo 4º c/c DF 4074/02, Artigo 37 c/c Artigo 
82 c/c Artigo 85, inciso I;

a Rogério Bechara Marcos - ME - Processo SAA nº. 
015.779/12, a Penalidade de “Advertência” por infringência 
a: (1) LF 7802/89, Artigo 6º § 1° c/c DF 4074/02, Artigo 45 c/c 
Artigo 82 c/c Artigo 84, inciso V c/c Artigo 85, inciso I.

 NÚCLEO DE FINANÇAS

 Comunicado
Considerando:
a) As disposições do artigo 5º e do inciso III do artigo 29 da 

Lei Federal 8.666/1993:
b) Os termos do artigo 6º da Lei Estadual nº 12.739/2008:
c) A necessidade de justificativa das alterações que tenham 

sido feitas na ordem cronológica dos pagamentos, conforme o 
inciso II do artigo 61 da instrução nº 01/2008 - Área Estadual, 
do Tribunal de Contas do Estado.

Listamos, a seguir, o impedimento de pagamentos devido 
aos credores estarem registrados no CADIN Estadual de modo 
a preservar a integridade da ordem cronológica a ser observada 
pela unidade gestora:

UGE 13.00.33 - Fundo Especial de Despesas da Coordena-
doria de Defesa Agropecuária

PD VALOR R$
2012PD03036 165,20
2012PD03079 221,22
2012PD03196 26,15

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SE 100, de 21-12-2012

Dispõe sobre aplicação de recursos financeiros 
referentes a convênio celebrado nos termos do 
Decreto 40.722/96

O Secretário Adjunto da Educação resolve:
Artigo 1º - Fica prorrogado até 31-12-2013 o prazo de 

aplicação dos recursos financeiros transferidos, no exercício 
de 2012, pela Secretária da Educação, à Casa de Saúde Santa 
Marcelina – CSSM e ao Instituto de Assistência Médica ao 
Servidor Público Estadual – IAMSPE, através do convênio que 
tem por objeto a implantação e implementação do “Programa 
SP Educação com Saúde”, instituído pelo Decreto 55.727, de 
20.4.2010 (Processo 1732/2009).

Artigo 2º - As instituições conveniadas, de que trata a pre-
sente resolução, deverão prestar contas dos recursos financeiros 
no prazo de até 30 dias, contados a partir da data do término 
da prorrogação.

Artigo 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resoluções, de 21-12-2012
Homologando, com fundamento no artigo 9º da Lei 

10.403, de 6-07-1971, pareceres abaixo relacionados:
Parecer CEE 542/12 - Aprova-se, com fundamento na Deli-

beração CEE 99/2010, o pedido de Reconhecimento do Curso 
Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sis-
temas, oferecido pela Faculdade de Tecnologia de Mogi Mirim, 
solicitado pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 
Souza, pelo prazo de dois anos.


